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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 146/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 11/02/2025  

Data Fim: 11/02/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 paciente com horário de atendimento às 09:00 e às 09:30 horas 

no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei nº946/2021, Artigo 3° Inciso II, no percentual de 15%.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês Fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 147/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 12/02/2025  

Data Fim: 12/02/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital 
do Câncer. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês Fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 148/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 12/02/2025  

Data Fim: 12/02/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 11:30 horas no 

HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês Fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 149/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 12/02/2025  

Data Fim: 12/02/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas na Clínica Amor e Saúde Maringá. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês Fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
 

DECRETO Nº 093/2025 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Veículos 
Leves e dá outras providências.                                            

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeia servidora LARISSA DA SILVA CARVALHO 
DIAS, brasileira, portadora do RG 9927128-0/SESP/PR e CPF 056.332.539-90, 
ao cargo em comissão de Chefe de Divisão de Veículos Leves desta 
Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025). 
  
  
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

 

5

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2674 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 12 de Fevereiro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/02/2025 às 23:09:38

                             5 / 11



 
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
 

DECRETO Nº 094/2025 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Dívida 
Ativa e dá outras providências.                                             

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeia servidora JANAINA CRISTINI BORGES 
BOIKO, brasileira, portadora do RG 15.168.351-7/SESP/PR e CPF 137.382.959-
17, ao cargo em comissão de Chefe de Divisão de Dívida Ativa desta 
Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025). 
  
  
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
 

DECRETO Nº 095/2025 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Serviços 
Públicos e dá outras providências.                                        

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeia servidora LUCINEIA CARDOSO DE SÁ, 
brasileira, portadora do RG 6.205.707-6/SESP/PR e CPF 021.213.919-32, ao 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Serviços Públicos desta 
Municipalidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (12/02/2025). 
  
  
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 035/2025 
 

 
SÚMULA: Exonera Servidora a pedido em virtude de 
interesse pessoal do Cargo Efetivo de Monitor 
Escolar e dá outras providências.                                                  

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
  
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a 
Servidora GABRIELA CICATTO DA MATA, brasileira, portadora do RG nº 
621589937/SSP/PR e CPF. 130.572.099-71 do Cargo Efetivo de Monitor 
Escolar, desta Administração Pública. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte cinco (12/02/2025). 
 
 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 004/2025 
 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: Legislativo CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Nivea Oliveira 

Número da Matricula: 101 

Data Início: 03/02/2025 

Data Fim: 07/02/2025 

Nº de Diária: 05 diárias conforme Art. 2º da Lei nº 1.060/2022. 

Valor unitário: 5 X 500,00  

Valor Total: 2.500,00 

Município de Destino/UF: Curitiba / Pr 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Onix – Placas: SDS- 6H18 

Objetivo da Viagem: Participar do curso que será ministrado pela empresa ICAP – Instituto 

de Capacitação e Pesquisa, cujo tema será Fiscalização e Controle no Poder Legislativo 

Municipal.  

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,31 de janeiro 2025. 

 

 

Idemar José Beleti 

Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº. 003/2025 

 
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através 

deste Ato Diária para: 

  
Servidor/Vereador: Marcos de Andrade Neckel 
Número de Matricula: 425 
 
Data Início: 03/02/2025 

Data Fim: 07/02/2025 

Nº de Diária: 05 diárias conforme Art. 2º da Lei nº 1.060/2022. 

Valor unitário: 5x500,00 

Valor Total:  2.500,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR.  

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Veiculo Onix – Placas: SDS - 6H18 

Objetivo da Viagem: Participar do curso que será ministrado pela empresa ICAP – Instituto 

de Capacitação e Pesquisa, cujo tema será Fiscalização e Controle no Poder Legislativo 

Municipal.  

 

Declaro, sob as penas da Lei que as diárias recebidas serão utilizadas no pagamento de 

despesas na viagem a qual solicitei, estou ciente da obrigatoriedade de apresentação da 

“Prestação de Contas”, que será juntada ao processo de despesas da referida autorização da 
diária, devendo para isso anexar os comprovantes específicos relativos as atividades 

exercidas na viagem, entre outros, nos termos da Lei nº 1.060.2022. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 31 de janeiro 2025. 

 

 

 

Idemar José Beleti 

Presidente CM Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº 005/2025 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 
Ato Diária para: 
 
Unidade Administrativa:  C. I. CM Ariranha do Ivaí/PR 
Nome do Servidor: Queila Aparecida da Silva 
Número da Matricula: 111 
Data Início: 03/02/2025 
Data Fim: 07/02/2025 
Nº de Diária: 05 diárias conforme Art. 2º da Lei nº 1.060/2022. 
Valor unitário: 5 X 500,00 

Valor Total: 2.500,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/Pr 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados TCE. 
Veículo Utilizado: Ônix – Placas: SDS- 6H18  
Objetivo da Viagem: Participar do curso que será ministrado pela empresa ICAP – Instituto 
de Capacitação e Pesquisa, cujo tema será Fiscalização e Controle no Poder Legislativo 
Municipal.  
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,31 de janeiro 2025. 
 
 

Idemar José Beleti 
Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 

 
  
 
 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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